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Art. 3º. O cadastro será revisado anualmente, até o mês de dezembro de cada ano, partir do ano seguinte, ocasião em que 
os advogados já inscritos serão consultados acerca da sua permanência no cadastro.

Art. 4º. Os honorários serão fixados pelo juiz que preside o processo judicial respectivo atendendo ao princípio da 
razoabilidade, levando em conta a complexidade do trabalho, a diligência e o zelo profissional empregado.

Art. 5º. Após o trânsito em julgado da decisão que fixou os honorários, a Secretaria da Vara Única da Comarca de Paraipaba 
poderá fornecer cópias da decisão e da certidão de trânsito em julgado ao advogado interessado para ajuizamento da respectiva 
ação de execução, caso haja interesse.

Art. 6º. A nomeação do advogado dativo se dará obedecendo ao cadastro prévio constante da Secretaria desta Vara, 
assegurada a ordem cronológica crescente de inscrição. Uma vez esgotada a listagem, as nomeações recomeçarão sobre os 
inscritos mais antigos.

Art. 7º. A nomeação também poderá ser realizada em casos de recusa ou impossibilidade de atendimento por eventual 
advogado dos quadros municipais responsáveis pelo serviço de assistência jurídica oferecido.

Art. 8º. Esta portaria entre em vigor na data da publicação.

EXPEÇA-SE ofício com cópia da presente portaria à Defensoria Pública do Estado do Ceará e ao Estado do Ceará.

EXPEÇA-SE ofício com cópia da presente portaria à Presidência do Tribunal de Justiça, para fins de conhecimento, bem 
como publicação na intranet e internet.

EXPEÇA-SE ofício com cópia da presente portaria à Douta Corregedoria Geral de Justiça, do Estado do Ceará, ao Ministério 
Público e à OAB/Ceará – Subsecção da Região Metropolitana de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Paraipaba/CE, 27 de janeiro de 2021.

Priscilla Emanuelle de Melo Cavalcante
Juíza Substituta  -Titular da Comarca de Paraipaba/CE.

ANEXO I – FORMULÁRIO PARA CADASTRO COMO ADVOGADO DATIVO

Nome:________________________________________________________________________

Número da OAB/SECCIONAL:____________________________________________________

Endereço profissional:__________________________________________________________

Telefone profissional:___________________________________________________________

Celular:_______________________________________________________________________

E-mail:________________________________________________________________________

(  ) Declaro que tenho disponibilidade para comparecer à comarca de Paraipaba para fins de intimação pessoal nos 
processos em que for nomeado(a) como dativo(a).

Área de atuação: (  ) CRIMINAL (  ) CÍVEL/ECA  (  ) JÚRI   (  ) TODOS

DECLARO e REQUEIRO, para todos os fins, a minha inscrição para atuar como advogado(a) dativo(a) perante a Vara 
Única da Comarca de Paraipaba/CE. Para tanto, encaminho o presente formulário para a Secretaria da Vara, devidamente 
assinado.

Local e Data

Nome e Assinatura

DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante 
dos processos nº 01061451/2021 VIPROC, com fundamento no art. 3º da Resolução n.º 19, publicada no D.O.E de 12 de abril 
de 2007, art. 134 § 2º, da Constituição Federal do Brasil e Art. 74 da Lei Complementar n.º 06/1997, RESOLVE AUTORIZAR 
O RETORNO da Defensora Pública de Entrância Final ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO, matrícula n.º 301.013-1-6, as 
atividades laborais, a partir de 26 de janeiro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2021.
Elizabeth das Chagas Sousa

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
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PORTARIA Nº 073/2021

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do Art. 1º e 
seus parágrafos, da Lei nº 16.521, de 15 de março de 2018, DOE de 16/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos 
servidores abaixo relacionados nesta Portaria, durante o mês de FEVEREIRO de 2021. 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 18 de janeiro de 2021.

N.º NOME MATRÍCULA CARGO OU FUNÇÃO VALOR

01 Antonia Mendes De Araujo 300.8336-9 Ouvidora Geral R$ 270,00

02 Deine Teixeira Borges Lopes 300.8547-7 Supervisor de Núcleo R$ 270,00

03 Flavia Alves Maia Tiburcio 300.8564-7 Supervisor de Núcleo R$ 270,00

04 Francisco Alexandre Carvalho De Oliveira 087.5222-2 Datilógrafo R$ 270,00

05 Mirian Avelino De Mendonca 301.1441-8 Aux. de Administração R$ 270,00

06 Roberto Fernandes Cavalcante 300.8359-8 Supervisor de Núcleo R$ 270,00

TOTAL R$ 1.620,00

Elizabeth Das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e Publique-se.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO,  REFERENTE AO CONTRATO N°  10 /2015
PROCESSO Nº  10382506 /2020-DPGE(SPU)

I  –  LOCATÁRIA:  DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ –  DPGE/CE ,      i nsc r i ta 
no  CNPJ sob  o  Nº  02 .014 .521 /0001-23 ,  com endereço  na  Av.  P in to  B ande i ra ,  N . º  1111 ,  Ba i r ro  Luc iano 
Cava lcan te ,  For ta leza /CE,  CEP:  60 .811-170 ;

I I  –  LOCADOR:  S INDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CO NSTRUÇÃO CIV IL DE 
CRATO,  i nsc r i to  no  CNPJ sob  o  n º  07 .179 .351 /0001-50 ,  s i tuado  na  Rua Ne lso n  A lencar  n º  250 ,  Cen t ro , 
Cra to /CE;

I I I  –  OBJETO:  Cons t i tu i  ob je to  do  p resen te  te rmo a  resc isão  do  Cont ra to  n º  10 /2015 ,  c e lebrado  en t re 
a  DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ e  o  S INDICATO DOS  TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIV IL DE CRATO,  cu jo  ob je to  é  locação  do  imóv e l  s i tuado  à  Rua  Á lva ro 
Pe ixo to ,  n º  304 ,  Ba i r ro  São  Migue l ,  Cra to /CE;

IV  -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  A resc isão  con t ra tua l  em ques tão  encon t ra  amparo  no  d ispos to  no  a r t . 
79 ,  i nc iso  I I ,  da  Le i  Federa l  n º  8 .666 /93  e  suas  a l te rações  pos te r i o res ,  ass im como nos  te rmos  do  que 
d ispõe  a  C láusu la  Terce i ra ,  cons tan te  no  Terce i ro  Ad i t i vo  ao  Cont ra to  n º  10 /2015 ;

V -  QUITAÇÃO:  Por  es te  Termo dão  as  par tes  por  sa t i s fe i tas  e  qu i tadas  suas  respec t i vas  obr igações , 
para  nada  ma is  requere rem ou  rec lamarem,  se ja  a  que  t í tu lo  fo r,  em ju ízo  ou  fo ra  de le ;

VI  –  V IGÊNCIA:  Pe lo  p resen te  pac to  e  na  me lhor  fo rma de  d i re i to ,  f i ca  o  Con t ra to  n º  10 /2015 ,  resc ind ido 
a  par t i r  da  da ta  da  ass ina tu ra  des te  ins t rumento ,  devendo  ser  paga  a  quan t ia  re fe ren t e  ao  va lo r  de  03  ( t rês ) 
a lugue is  mensa is  para  qu i tação  p lena ,  d ispensando  a  DPGE de  ou t ros  encargos ,  ta i s  co mo os  per t inen tes  à 
v i s to r ia ,  p in tu ra  e  reparos  de  qua lquer  na tu reza  para  a  en t rega  do  imóve l ,  impo s tos  ou  qua isquer  t r i bu tos , 
en f im qua isquer  ou t ros  ônus  que  porven tu ra  decor ram do  imóve l  ou  do  con t ra to  de  l ocação ;

VI I  -  FORO:  da  Comarca  de  For ta leza-CE; 
VI I I  -  DATA DA ASSINATURA:  21  de  dezembro  de  2020 ;
 IX  -  S IGNATÁRIOS:  E l i zabe th  das  Chagas  Sousa ,  pe la  De fensor ia  Púb l i ca  Gera l  do  Es tado  do  Ceará 

(Loca tá r ia )  e  C lodoa ldo  A lencar  do  Nasc imento ,  P res iden te  do  S INDI CATO DOS TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIV IL DE CRATO ( locador ) .

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor  Ju r íd ico


